PROFESSOR IVANOSKI – DIREITO PROCESSUAL CIVIL IV

Dia claroFonte da  Matéria - Dialex de 13 de outbro de 2005 da REvista Consulex.

             Litigância de má-fé na citação por Edital

            Edital de Citação

            (Com prazo de 20 dias)

            O Doutor Daniel Felipe Machado, Juiz de Direito da Vara Cível de Brazlândia, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente Edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por este meio CITAÇÃO, com o prazo de 20 (vinte) dias o(a) Sr(a). Caio Tácito, brasileiro, casado, Agricultor, CPF nº 111.222.333-44, demais dados qualificativos ignorados, encontrando-se atualmente em local incerto e não sabido, cientificando-o(a) de que foi proposta contra si, perante este Juízo, a ação de Execução de Título Extrajudicial - Processo nº 0003-5/2001, requerida por Banco do Brasil S.A., contra Marcus Gaio, ficando ciente de que o prazo de 20 (vinte) dias, fluirá a partir da publicação deste edital no Diário da Justiça e que após, terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para que pague a importância de R$ 13.215,00 (treze mil, duzentos e quinze reais), acrescidos de juros, correção monetária e demais encargos, assim como as custas processuais e os honorários advocatícios à base de 10% (dez por cento), ou nomeie bens à penhora, valendo a presente citação para os demais atos do processo. Ficando ciente de que deverá(ão) constituir advogado ou defensor público, se o caso, com a devida antecedência. E, para que chegue ao conhecimento de todos e do interessado e não venha o mesmo alegar no futuro ignorância, passou-se o presente edital e mais 3 (três) vias de igual teor e forma, uma das quais será afixada no local de costume e publicado no Diário da Justiça. Sede deste Juízo: Área Especial nº 4, Rua 10, Lote 4, Setor Tradicional, Brazlândia-DF, CEP 72.720-640, com horário de funcionamento das 12 às 19 horas. Brazlândia-DF, 31 de outubro de 2003. Eu. Heber Moreira, Diretor de Secretaria, o subscrevo e assino.

            Heber Moreira

            Diretor de Secretaria

            Edital de Citação

            (Com prazo de 30 dias)

            O Doutor Teófilo Rodrigues Caetano Neto, Juiz de Direito desta Vara Cível, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo, sito no Prédio Anexo II do Palácio da Justiça, Fórum Des. Mílton Sebastião Barbosa, sala 511, Ala A, Praça do Buriti tramitam os autos da Ação de Execução de Sentença, Processo nº 00040/97, proposta por Fulvius Maximus, em desfavor de Gulder Reis, brasileiro, casado, advogado, CI nº 000.202 - SSP/DF, CPF nº 555.666.777-88, objetivando o recebimento da importância de R$ 33.920,18 (trinta e três mil, novecentos e vinte reais e dezoito centavos). Tem o presente Edital o escopo de CITAR (o)(a)(s) Executado(a)(s), residente(s) e domiciliado(s) em lugar incerto e não sabido, para tomar)(em) conhecimento da presente ação, e efetuar(em), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, o pagamento da quantia supramencionada, referente ao principal, mais 10% (dez por cento) relativos a honorários do advogado do credor e demais acessórios, sob pena de penhora, ou embargá-la, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, ficando ciente de que, caso não se manifeste no prazo acima referido, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo(a)(s) exeqüente(s), conforme artigo 660 do CPC. Tudo conforme despacho de fl. 295: "...Cite-se por edital, com prazo de 30 (trinta) dias. I. DF, 20.6.2002 (as.) Arilson Ramos de Araújo, Juiz de Direito Substituto." E para que chegue ao conhecimento do(a)(s) Executado(a)(s), Kaylo Ribas, CI nº 000.888 - SSP/DF, CPF nº 222.000.000-00, expediu-se o presente edital que será afixado no local de costume e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Brasília, em 28 de outubro de 2002. Eu, Ana Paula Martins de Freitas, Diretora de Secretaria, o assino por determinação do MM. Juiz.

            Ana Paula Martins de Freitas

            Diretora de Secretaria

            A Litigância de má-fé na citação por Edital

            Alessandra Fernandes Maciel

            Em primeiro plano, necessário se faz conceituar o litigante de má-fé. E, para isso, utilizaremos a citação do conterrâneo e renomado jurista Edson Prata, em obra de sua autoria: "Diz-se litigante de má-fé não só o que tiver deduzido pretensão ou oposição cuja falta de fundamento não ignorava, como também o que tiver conscientemente alterado a verdade dos fatos ou omitido fatos essenciais e o que tiver feito do processo ou dos meios processuais um uso manifestamente reprovável, com o fim de conseguir um objetivo ilegal ou de entorpecer a ação da Justiça ou de impedir a descoberta da verdade (CPC português, art. 456)."1

            Limitar-nos-emos a abranger neste artigo a conduta da parte em alterar a verdade dos fatos e a necessidade de sua repreensão, sem, entretanto, atrever-nos a conceituar o que é a verdade, em razão de seu caráter subjetivo. Utilizaremos, para desenvolvimento do estudo, a existência dos fatos "falseados".

            Pontes de Miranda, ao comentar sobre a alteração intencional da verdade dos fatos, expõe: "Se o figurante alegou o que não correspondia à verdade dos fatos a que se prendem os atos para o exercício da pretensão à tutela jurídica, o do remédio jurídico processual, ou para a favorabilidade da decisão, ou das decisões, ou ele narrou o que teria acontecido e não aconteceu, ou o fez com diferenças que teriam conseqüências no processo e no julgamento".2

            Há antecedentes históricos que demonstram a preocupação dos legisladores, em exigir que no processo judicial os litigantes digam a verdade.

            "O dever de dizer a verdade e de não mentir remonta aos primórdios da civilização. Prezaram-no o Velho Testamento, o Direito através dos tempos e a doutrina dos filósofos e pensadores". (Buzaid, 1987, p. 92)

            Rui Stoco, em citação de rodapé, transcreve: "As ordenações do Reino, desde as Afonsinas de 1445, passando pelas Manuelinas de 1521 e culminando com a Filipinas de 1603, assentaram que em qualquer feito, logo que a lide seja contestada, o juiz de ofício e sem outro requerimento, dará, juramento de calúnia, assim ao autor como ao réu. O autor jurará que não move a demanda com intenção maliciosa, e o réu, que não alegará no processo coisa alguma por malícia ou engano, mas que verdadeiramente se defenderá segundo a sua consciência (cf. Ord. Afonsinas, liv. III, tít. 39; Manuelinas, liv. III, tít. 29; Filipinas, liv. III, tít. 43)."

            Chiovenda sustenta: "Lícito asseverar que, mesmo segundo a nossa lei, impende ao litigante o dever de boa-fé, o que corresponde à obrigação de não afirmar conscientemente coisas contrárias à verdade".

            Nos últimos tempos, os serventuários da Justiça têm observado um aumento considerável nos pedidos de citação, via edital, do réu, sob a assertiva de que seu paradeiro é desconhecido. A afirmativa nos autos pelo autor ou a certidão do oficial de justiça, de que a pessoa a ser citada está em lugar incerto ou ignorado, é suficiente para que o julgador atenda o pleito. É assim que dispõe o inciso I do artigo 232 do CPC3. E o deferimento ocorre sem que o julgador averigúe se as tentativas de localização do citando foram exauridas. E o deferimento da citação por edital, cumprindo a norma legal, tem se mostrado como forma de tranqüilizar os operadores do Direito de que ao réu estão sendo garantidos os princípios do devido processo legal e da ampla defesa.

            Porém, na sua maioria, o intuito dessas postulações é de benefício à parte postulante. Isto porque, as articulações do curador nomeado, em muitas vezes, não obstaculizam a pretensão do requerente. 

            A afirmativa se faz, fundada no manuseio cuidadoso dos processos e, posterior consulta à lista telefônica da cidade. E, por diversas vezes, pudemos constatar que o réu tinha residência ou domicílio na comarca.

            Entretanto, lembrou o Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, que "O processo não é um jogo de esperteza, mas instrumento ético da jurisdição para a efetivação dos direitos de cidadania" (STJ - 4. T - REsp. nº 65.906 - Rel. Sálvio de Figueiredo Teixeira - j. 25.11.97 - DJU 2.3.98 - p. 93).

            Não há dúvida de que o Código de Processo Civil contém diversos dispositivos que visam coibir tal conduta, em especial o art. 233 que preceitua:

            "A parte que requerer a citação por edital, alegando dolosamente os requisitos do art. 231, I e II, incorrerá em multa de cinco vezes o salário mínimo vigente na sede do juízo".

            Nesse particular, esclarece Nélson Nery Júnior: Para que possa ser aplicada a multa de que trata o CPC 233 é preciso que a parte aja com o manifesto e deliberado propósito de prejudicar o citando e o de desviar a vontade judicial, mediante procedimento caracterizadamente doloso.

            Um dos integrantes do Supremo Tribunal Federal, certa feita expressou: "O ordenamento jurídico brasileiro repele práticas incompatíveis com o postulado ético-jurídico da lealdade processual. O processo não pode ser manipulado para viabilizar o abuso de direito, pois essa é uma idéia que se revela frontalmente contrária ao dever de probidade que se impõe à observância das partes. O litigante de má-fé - trate-se de parte pública ou de parte privada - deve ter a sua conduta sumariamente repelida pela atuação jurisdicional dos juízes e dos tribunais, que não podem tolerar o abuso processual como prática descaracterizadora da essência ética do processo".4

            Verifica-se que há certa timidez dos julgadores em aplicar a condenação, de ofício, como lhes assegura o caput do artigo 18 do CPC, ao litigante de má-fé nos casos de citação por edital, já que escassas as jurisprudências. Porém, pertinentes algumas dessas decisões:

             "Revelia - Citação por edital. A citação por edital denota ficção jurídica, prevista como forma de operacionalizar o regular curso processual e que apenas deve ser observada quando constatada a inviabilidade efetiva de localização do Réu. Nesse sentido, será adequada a retomada da fase postulatória, mesmo após publicado o edital, quando constatar o magistrado a existência de endereço não utilizado para o chamamento do Reclamado a juízo. Litigância de má-fé - Apenação ex officio - Ao julgador diligente, sensível à realidade que o cerca, cumpre fazer proscritos comportamentos que aviltam a dignidade do Judiciário, desprezando comezinhos princípios da ética e da moral. Apurada a tentativa de 'estelionato processual' (CPC, art. 17, II e III), deve o julgador impor ex officio a sanção patrimonial cabível, em padrões proporcionais ao agravo cometido (CPC, art. 18, § 2º). Recurso conhecido e desprovido." (TRT - 10ª R - RO nº 3798/99 - 3ª T - Rel. Juiz Douglas A. Rodrigues - DJU 17.3.00).

            "Há dolo processual quando a parte omite, deliberadamente, o endereço do réu, objetivando a sua citação por edital, com o que impediu ou dificultou a sua atuação no processo, o que indica má-fé e deslealdade, especialmente em caso de parentesco (tios e sobrinhos)." (TAPF - 1. Gr. Cs. - AR 66.980-5 - Relª. Denise M. Arruda - DJPR 4.9.98).

            Essa reiterada prática malévola é uma demonstração de total desrespeito ao Poder Judiciário, fazendo com que este se torne desacreditado.

            Para frear a proliferação dessas atitudes que banalizam o Direito e desrespeitam as regras morais de conduta, deve haver regularidade na aplicação das sanções previstas no Codex, visando resgatar a ética processual.
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            NOTAS

            1 Prata, Edson. Comentários ao Código de Processo Civil, v. II, tomo I (arts. 1º a 269), R. de Janeiro, Forense, 1987.

            2 Miranda, Pontes de. Comentários ao Código de Processo Civil: tomo I, arts. 1º-45, R. de Janeiro, Forense, 1973.

            3  "Art. 232. São requisitos da citação por edital:

            I - a afirmação do autor, ou a certidão do oficial, quanto às circunstâncias previstas nos incisos I e II do artigo antecedente".

            4 STF - 2. T - ED 246.564-0 - Rel. Min. Celso de Mello, j. 19.10.99, RTJ 270/72.
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